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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO Nº 685, DE 23 DE MAIO DE 2013(*)

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que se refere o
art. 63, inciso XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
nº 567, de 17 de agosto de 2009, torna público que o DIRETOR
JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO com fundamento no art. 12,
inciso V, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e com base na
Delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de 1º de
fevereiro de 2010, publicada no DOU de 3 de fevereiro de 2010, e
nos elementos constantes no Processo no 02501.002569/2012-36, re-
solveu:

Art. 1o Tornar sem efeito, por motivo de duplicidade, a
Resolução nº 57, de 2 de janeiro 2013, emitida pela Agência Nacional
de Águas - ANA, publicada no Diário Oficial da União em 4 de
janeiro de 2013, Seção 1, página 46, a qual emitiu outorga preventiva
de uso de recursos hídricos a Companhia de Engenharia Ambiental e
Recursos Hídricos da Bahia, para captação de água no rio São Fran-
cisco, com a finalidade de abastecimento público do Município de
Sento Sé, Estado da Bahia (Declaração CNARH nº 166.685), con-
siderando que o uso em referência já foi outorgado por meio da

Resolução nº 805, de 12 de dezembro de 2012, publicada no DOU de
17/12/12, seção 1, página 88.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICENTE ANDREU

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 4-6-2013, Seção 1, pág. 62,
com incorreção no original.

RESOLUÇÃO No- 713, DE 11 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 63,
inciso XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 567,
de 17 de agosto de 2009, torna público que a DIRETORIA CO-
LEGIADA em sua 490ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de junho
de 2013, considerando o disposto no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984,
de 17 de julho de 2000, e com base nos elementos constantes do
Processo no 02501.000129/2005-15, resolveu:

Art. 1o Transformar, com base no artigo 7º, parágrafo 2º da
Lei nº 9.984, de 2000, a Declaração de Reserva de Disponibilidade
Hídrica, objeto da Resolução ANA nº 306, de 3 de agosto de 2005,
referente ao Aproveitamento Hidrelétrico Simplício - Queda Única,
situado no rio Paraíba do Sul, nos Municípios de Chiador, Estado de
Minas Gerais, e Sapucaia, no Estado do Rio de Janeiro, em outorga
de direito de uso à Furnas Centrais Hidrelétricas, CNPJ no
23.274.194/0001-19, doravante denominada Outorgada, com a fina-
lidade de exploração do potencial de energia hidráulica, de acordo
com as seguintes características:

I - coordenadas geográficas do eixo do barramento da PCH
Anta: 22º 02' 00'' de Latitude Sul e 43º 00' 00'' de Longitude Oes-
te;

II - vazão mínima remanescente no trecho entre a PCH Anta
e o canal de fuga da UHE Simplício - Queda Única, na fase de
enchimento: 71 m³/s;

III - vazão mínima remanescente no trecho entre a PCH Anta
e o canal de fuga da UHE Simplício - Queda Única, na fase de
operação: 90 m³/s em condições hidrológicas normais e 71 m³/s em
condições hidrológicas adversas, compatibilizando-se com as vazões
defluentes da estação de bombeamento de Santa Cecília;

IV - extensão máxima do trecho desviado do rio Paraíba do
Sul, entre a PCH Anta e canal de fuga da UHE Simplício - Queda
Única: 25 km;

V - nível d'água máximo normal a montante da PCH Anta:
251,5 m;

VI - nível d'água mínimo normal a montante da PCH Anta:
251,5 m;

VII - área inundada do reservatório da PCH Anta no nível
d'água máximo normal: 10,7 km²;

VIII - volume do reservatório da PCH Anta no nível d'água
máximo normal: 83,8hm³;

IX - altura máxima da barragem da PCH Anta: 29,5 m;
X - vazão máxima turbinada na PCH Anta: 190 m³/s;
XI - vazão máxima desviada do rio Paraíba do Sul e tur-

binada na UHE Simplício - Queda Única: 340 m³/s; e
XII - vazão mínima para dimensionamento do vertedor na

PCH Anta: 8.498 m³/s.
§1o reputam-se condições hidrológicas adversas como sendo

aquelas, de caráter natural ou operacional, que fornecem valores de
vazões afluentes ao reservatório de Anta em montante inferior a
430m³/s.

§2o adotar as providências necessárias de modo a garantir a
ininterrupção da captação de água do Município de Sapucaia, tais
como:

I - a instalação imediata de bombas para assegurar a cap-
tação da CEDAE; e

II - a execução de obra de canal de derivação de água do rio
Paraíba do Sul até a captação de Sapucaia, no prazo máximo de três
anos hidrológicos após o efetivo estabelecimento do Trecho de Vazão
Reduzida - TVR.

§3º manter vazão mínima de 200 m3/s no TVR até a entrada
em operação da estação de tratamento de esgoto, a ser implantada no
prazo máximo de dois anos.

§4º executar obras de canais e diques de escoamento e es-
tabilização de margens, até o final do terceiro ano hidrológico após
efetivo estabelecimento do TVR.

Art. 2o A outorga, objeto desta Resolução, vigorará até o dia
15 de agosto de 2041, podendo ser suspensa parcial ou totalmente,
em definitivo ou por prazo determinado, além de outras situações
previstas na legislação pertinente, nos seguintes casos:

I - descumprimento das condições estabelecidas no art. 1o;
II - conflito com normas posteriores sobre prioridade de usos

de recursos hídricos;

III - incidência nos arts. 15 e 49 da Lei no 9.433, de 8 de
janeiro de 1997; e

IV - indeferimento ou cassação da licença ambiental, se for
o caso dessa exigência.

V- extinção do contrato de concessão antes do prazo previsto
no caput deste artigo.

Art. 3o As condições de operação do reservatório do apro-
veitamento hidrelétrico serão definidas pela ANA, em articulação
com o Operador Nacional do Sistema/ONS, conforme disposição do
art. 4o, inciso XII e 3o, da Lei no 9.984, de 2000, e fiscalizadas pela
ANA.

Art. 4o Deverão ser instaladas estações fluviométricas e plu-
viométricas que, sem prejuízo do disposto na Resolução ANEEL no
396, de 4 de dezembro de 1998, deverão permitir o monitoramento:

I - das vazões médias diárias afluentes, turbinadas, vertidas e
defluentes tanto na PCH Anta, quanto na UHE Simplício;

II - dos níveis médios diários d'água no reservatório da PCH
Anta e nos demais reservatórios.

§1º O resultado do monitoramento de vazões e níveis deve
ser devidamente registrado e consistido, devendo, a qualquer tempo,
estar à disposição da fiscalização da ANA.

§2º As curvas cota x área x volume da PCH Anta e dos
demais reservatórios devem ser revistas anualmente.

Art. 5o O monitoramento da qualidade deverá ser realizado
durante a operação do empreendimento, devendo ser executado no
trecho de vazão reduzida, especificamente a jusante da PCH Anta, a
jusante dos núcleos urbanos, nos pontos de captação para abaste-
cimento e a jusante do canal de fuga da UHE Simplício.

Parágrafo único A Demanda Bioquímica de Oxigênio - DBO
e o Oxigênio Dissolvido - OD deverão ser avaliados mensalmente nos
pontos mencionados no caput deste artigo.

Art. 6o Esta outorga poderá ser revista, além de outras si-
tuações previstas na legislação pertinente:

I - quando os estudos de planejamento regional de utilização
dos recursos hídricos indicarem a necessidade de revisão das outorgas
emitidas; e

II - quando for necessária a adequação aos planos de re-
cursos hídricos e à execução de ações para garantir as prioridades de
uso previstas no art. 13 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

Art. 7o Esta Resolução não dispensa nem substitui a ob-
tenção, pela Outorgada, de certidões, alvarás ou licenças de qualquer
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.

Art. 8o O uso dos recursos hídricos, objeto desta outorga,
está sujeito à cobrança, nos termos dos arts. 19 a 21 da Lei no 9.433,
de 1997, e do art. 4o, inciso VIII, da Lei no 9.984, de 2000.

Art. 9o Esta Resolução revoga a Resolução ANA no 354, de
11 de março de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 15 de
março de 2013, Seção I, pág. 67.

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICENTE ANDREU

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 11 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 490ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 11/06/2013, com fundamento no art. 12, V, da Lei nº 9.984,
de 17/07/2000, resolveu outorgar à:

No- 710 - Pedro Monteiro Lopes, rio Uruguai, Município de Itaqui/Rio
Grande do Sul, irrigação.

No- 711 - Ari Fernando Foletto, rio Uruguai, Município de Itaqui/Rio
Grande do Sul, irrigação.

No- 712 - Ari Fernando Foletto, rio Uruguai, Município de Itaqui/Rio
Grande do Sul, irrigação.

No- 714 - Águas do Paraíba S.A, rios Paraíba do Sul e Itabapoana,
Município de Campos dos Goytacazes/Rio de Janeiro, abastecimento
público e esgotamento sanitário.

No- 715 - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- SABESP, rio Paraíba do Sul, Município de Caçapava/São Paulo,
esgotamento sanitário.

No- 716 - Firmino Miranda Cortada Neto, rio Apa, Município de Porto
Murtinho/Mato Grosso do Sul, irrigação.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO

ORIENTAÇÃO TÉCNICA No- 8, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012

Esclarece sobre a aplicabilidade do Tratado Internacional sobre Recursos Fi-
togenéticos para a Alimentação e a Agricultura sobre as espécies listadas em
seu Anexo I.

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO, no uso das competências que
lhe foram conferidas pela Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no

3.945, de 28 de setembro de 2001, e tendo em vista o disposto no art. 13, inciso IV, de seu Regimento
Interno,

Considerando o Decreto no 2.519, de 16 de março de 1998, que promulgou a Convenção da
Diversidade Biológica, doravante denominada CDB, e o Decreto no 6.476, de 5 de junho de 2008, que

promulgou o Tratado Internacional sobre Recursos Fitogenéticos para a Alimentação e Agricultura,
doravante denominado simplesmente TIRFAA;

Considerando que a CDB reconhece a natureza especial, a importância dos recursos fito-
genéticos para alimentação e agricultura e para a segurança alimentar, bem como para o desenvol-
vimento sustentável da agricultura no contexto da luta contra a pobreza e das mudanças climáticas, e o
papel fundamental do TIRFAA e da Comissão sobre Recursos Genéticos para a Alimentação e a
Agricultura da FAO, a este respeito;

Considerando, também, que os países signatários do TIRFAA decidiram criar o Sistema Mul-
tilateral de Acesso e Repartição de Benefícios, que estabelece regras especiais para o acesso facilitado,
bem como para o intercâmbio entre as Partes Contratantes de amostras de recursos fitogenéticos
considerados de fundamental importância para a segurança alimentar humana e animal. Os cultivos
atualmente incorporados ao Sistema Multilateral encontram-se listadas no Anexo desse Tratado;

Considerando, finalmente, a necessidade de se esclarecer sobre a aplicabilidade do TIRFAA em
relação aos cultivos listados em seu Anexo I, a fim de se promover a sua harmonia com a Medida

§ 1º O valor a que fizer jus o voluntário poderá ser por ele
sacado em qualquer agência do Banco do Brasil S/A mediante a
apresentação de documento de identidade com foto e do qual conste
o número do CPF, ou por terceiro, que deverá apresentar instrumento
público de procuração, registrado em cartório.

§ 2º O valor a que fizer jus o voluntário ficará disponível
para saque pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do de-
pósito, observado o calendário a que se refere o caput.

Art. 3º A certificação da efetiva prestação do serviço por
parte do voluntário será feita por servidor do Ministério do Esporte,
especificamente designado para tal fim, que deverá exigir do vo-
luntário a assinatura na lista de presença específica do turno em que
deverá prestar o serviço, exigindo-lhe que confira os seus dados, em
especial o número do CPF.

Parágrafo único. As listas assinadas pelos voluntários de-
verão ser rubricadas pelo servidor responsável e encaminhadas à
Coordenação do Programa Brasil Voluntário, para chancela e pos-
terior encaminhamento ao Departamento de Gestão Interna da Se-
cretaria Executiva do Ministério do Esporte, a quem incumbe elaborar
a devida prestação de contas, nos termos do art. 4º.

Art. 4º O Departamento de Gestão Interna deverá formalizar
processo administrativo específico de comprovação do pagamento do
auxílio-alimentação, que deverá conter, entre outros, os seguintes
documentos:

I - as listas originais com as assinaturas e respectivos nú-
meros de CPF dos voluntários que tenham efetivamente prestado o
serviço, condensando-as por cidade-sede e por dia e turno de ser-
viço;

II - planilha apontando o número de beneficiários a serem
pagos, por cidade-sede e período a que corresponde o pagamento,
detalhando, inclusive, qual o valor despendido por turno em cada uma
delas; e

III - relatório apontando o valor total a ser repassado ao
Banco do Brasil S/A.

Parágrafo único. O processo administrativo deverá ser man-
tido em arquivo no Ministério do Esporte, pelo prazo de 5 (cinco)
anos, a contar do exercício financeiro subsequente.

Art. 5º O Ministério do Esporte deverá encaminhar ao Banco
do Brasil S/A, no prazo de 2 (dois) dias úteis após o término da Copa
das Confederações da FIFA 2013, a lista consolidada contendo:

I - os nomes e respectivos números de CPF dos beneficiários
do auxílio-alimentação; e

II - o valor específico a ser pago a cada voluntário.
Parágrafo único. A consolidação da lista a que se refere o

caput é de responsabilidade do Departamento de Gestão Interna.
Art. 6º O Banco do Brasil S/A deverá informar ao Ministério

do Esporte, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data final para
saque, o valor efetivamente pago aos voluntários.

Parágrafo único. O saldo restante que não houver sido re-
tirado no prazo limite previsto no § 2º do art. 2º deverá ser devolvido
pelo Banco do Brasil S/A ao Ministério do Esporte, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

Art. 7º O Ministério do Esporte publicará no Diário Oficial
da União e no Portal do Voluntário na internet, em até 60 (sessenta)
dias após a data a que se refere o parágrafo único do art. 6º, relatório
resumido da prestação de contas dos valores pagos no âmbito dos
termos desta Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

Ministério do Meio Ambiente
.
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Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001 e assegurar às instituições brasileiras o mesmo
tratamento que as demais Partes Contratantes do TIRFAA têm em relação ao acesso facilitado aos
cultivos listados no Anexo I do TIRFAA, resolve:

Art. 1o De acordo com as obrigações estabelecidas pelo Tratado Internacional sobre Recursos
Fitogenéticos para a Alimentação e Agricultura-TIRFAA, o acesso e a remessa de amostras de recursos
fitogenéticos listados no Anexo I desse Tratado, quando utilizados para fins de conservação, pesquisa,
melhoramento e treinamento relacionados à alimentação e à agricultura, bem como a repartição dos
benefícios resultantes da sua utilização, serão regidos pelas condições estabelecidas nesse Tratado.

Parágrafo único. Os cultivos que fazem parte do Sistema Multilateral cujo acesso e remessa são
regidos pelo TIRFAA estão listados no Anexo, desta Orientação Técnica.

Art. 2o Serão regidos pela Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001:
I - O acesso e a remessa de amostras de recursos fitogenéticos obtidas em condições in situ no

território nacional;
II - O acesso e a remessa de amostra de recursos fitogenéticos listados no Anexo I do TIRFAA

e no Anexo I desta Orientação Técnica para usos químicos, farmacêuticos e/ou outros usos industriais
não relacionados aos alimentos humanos e animais.

Art. 3o Esta Orientação Técnica entra em vigor na data de sua publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

ANEXO

LISTA DAS ESPÉCIES CULTIVADAS ABRANGIDAS PELO SISTEMA MULTILATERAL
Culturas alimentares

Espécies cultivadas Gênero Observações
Fruta-pão / Árvore-do- Artocarpus Exclusivamente fruta-pão / árvore-do-pão pão
Espargos / Corruda / Estrepes Asparagus
Aveia /Aveião / Balanco Av e n a
Beterraba / Acelga Beta
Complexo Brassica Brassica et al. Géneros abrangidos: Brassica, Armoracia, Barba-

rea,Camelina, Crambe, Diplotaxis, Eruca, Isatis,
Lepidium, Raphanobrassica, Raphanus,
Rorippa e Sinapis. Trata-se de oleaginosas e de
hortícolas como a couve, a colza, a mostarda, o
agrião, a eruca, o rabanete e o nabo. A espécie
Lepidium meyenii (maca) não está abrangida.

Ervilha do Congo / Cajanus
Feijão Congo / Ervilha
de Angola
Grão-de-bico / Ervanço Cicer
Citrinos Citrus Incluindo, como porta-enxertos, os géneros Pon-

cirus e Fortunella.

Coco Cocos
Principais Aráceas Colocasia, Principais Aráceas: Inhame, taro, taioba, Alcol-

cas,
Xanthosoma Colcas, Couve Caraíba

Cenoura Daucus
Cará / Inhame / Batata chinesa /
Batata de rama

Dioscorea

Pé de galo / Capim da cidade /
Nachenim / Pé de boi

Eleusine

Morangueiro Fragaria
Girassol Helianthus
Cevada Hordeum
Batata doce Ipomoea
Chícharo Lathyrus
Lentilhas Lens
Macieira Malus
Mandioca Manihot Unicamente Manihot esculenta.
Banana/banana-pão Musa Excepto Musa textilis.

Arroz Oryza
Massango liso / Palha de taldo /
Quicuio

Pennisetum

Feijão / Feijão espadinho / Feijoa
/ Feijoca

Phaseolus Excepto Phaseolus polyanthus.

Ervilha Pisum
Centeio Secale
Batata
Beringela

Solanum Sola-
num

Incluindo a secção Tuberosa, excepto Solanum
phureja. Incluindo a secção Melongena.

Sorgo / Massambala / Mapira
Tr i t i c a l e

S o rg h u m

Tr i t i c o s e c a l e
Tr i g o
Fava / Ervilhaca / Algarroba / Ci-
zirão /Gero
Feijão macunde / Feijão mungo /
Feijão frade et al.

Triticum et al.
Vi c i a

Vi g n a

Incluindo Agropyron, Elymus e Secale.

Milho Zea ExcluindoZea perennis, Zea diploperennis e Zea
luxurians.

Forrageiras

Gênero Espécie
LEGUMINOSAS
Astragalus chinensis, cicer, arenarius
Canavalia Ensiformis
Coronilla Va r i a
Hedysarum Coronarium
Lathyrus cicera, ciliolatus, hirsutus, ochrus, odoratus, sativus
Lespedeza cuneata, striata, stipulacea
Lotus corniculatus, subbiflorus, uliginosus
Lupinus albus, angustifolius, luteus
Medicago arborea, falcata, sativa, scutellata, rigidula, truncatula
Melilotus albus, officinalis
Onobrychis viciifolia
Ornithopus sativus
Prosopis affinis, alba, chilensis, nigra, pallida
Pueraria phaseoloides
Tr i f o l i u m alexandrinum, alpestre, ambiguum, angustifolium, arvense, agro-

cicerum, hybridum, incarnatum, pratense, repens,resupinatum,
rueppellianum, semipilosum, subterraneum, vesiculosum

GRAMÍNEAS
Andropogon gayanus
Agropyron cristatum, desertorum
Agrostis stolonifera, tenuis
Alopecurus pratensis
Arrhenatherum elatius
Dactylis glomerata
Festuca arundinacea, gigantea, heterophylla, ovina, pratensis, rubra
Lolium hybridum, multiflorum, perenne, rigidum, temulentum
Phalaris aquatica, arundinacea
Phleum Pratense
Poa alpina, annua, pratensis
Tr i p s a c u m laxum
OUTRAS FORRAGEIRAS
Atriplex halimus, nummularia
Salsola vermiculata

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL

E CARREIRAS TRANSVERSAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS

DA FOLHA DE PAGAMENTO
COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA

DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS

PORTARIA No- 38, DE 12 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA SECRETARIA DE
GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, nos termos do inciso II do art. 30 do
Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que
consta no Processo no 04597.003417/2006-16, resolve:

Habilitar NAIR CARVALHO RESSIGUIER, na qualidade de
viúva do anistiado político ROSENBERGER RESSIGUIER, para
percepção da reparação econômica de caráter indenizatório, em pres-
tação mensal, permanente e continuada a com fundamento no artigo
13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no DOU
de 14 seguinte, com vigência a partir de 30 de março de 2013, data
do falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

PORTARIA No- 25, DE 4 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO CEARÁ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTAO, no uso da competência que lhe foi atribuída
pelo art. 2º, VII, da Portaria Nº 200, de 29 de junho de 2010,
publicada no D.O.U nº 123, de 30 de junho de 2010, e tendo em vista
o disposto no art. 6º, do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de
1987, com a redação que lhe foi conferida pelo art. 33, da Lei nº
9.636, de 15 de maio de 1998, e de acordo com os elementos que
integram o processo Nº 04988.005650/2012-88, resolve:

Art. 1º - Autorizar a Prefeitura Municipal de Fortaleza a
realizar obra de ampliação do aterro hidráulico, em área de uso
comum de domínio da União, compreendido entre os espigões da Av.
Rui Barbosa e da rua João Cordeiro, bem como a dragagem hi-
dráulica do banco arenoso da plataforma continental, referentes ao
Projeto de Contenção da Erosão Marinha, conforme plantas de lo-
calização, memorial descritivo e especificações técnicas da obra acos-
tados ao processo em epígrafe.

Art. 2º - A obra a que se refere o art. 1º destina-se à
requalificação do atual perfil de praia, com a engorda artificial da
praia de Iracema, através da cubagem de sedimentos para a recu-
peração e regeneração do perfil de praia entre os mencionados es-
pigões, conforme Projeto Executivo de Proteção Costeira constante
dos autos.

Art. 3º - O início das obras fica condicionado ao cum-
primento rigoroso das recomendações urbanísticas, sanitárias e am-
bientais, conforme legislação vigente, e ainda às Normas da Au-
toridade Marítima sobre Obras, Dragagem, Pesquisa e Lavra de Mi-
nerais Sob, Sobre e às Margens das Águas Sob Jurisdição Brasileira
- NOMAM-11/DPC, em especial, ao contido na alínea c, item 0204,
capítulo 2.

Art. 4º - O prazo de vigência desta portaria encerra-se em
30/01/2014.

Art. 5º - Responderá a Prefeitura Municipal de Fortaleza,
judicial e extrajudicialmente, por quaisquer reivindicações que ve-
nham a ser efetuadas por terceiros, em decorrência da realização da
obra de que trata esta Portaria.

Art. 6º - Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros decorrentes da autorização, de acordo com a
legislação pertinente.

Art. 7º - A autorização da obra a que se refere esta Portaria
não implica transferência de posse ou constituição de direitos ou
domínio sobre a área, ou qualquer tipo de indenização, tratando-se de
ato precário, revogável a qualquer tempo.

Art. 8º - Durante o período de execução da obra a que se
refere a presente Portaria, fica a Prefeitura Municipal de Fortaleza
obrigada a afixar na área em que será realizada a obra e em local
visível ao público 01 (uma) placa, confeccionada segundo o Manual
de placas da SPU, com a seguinte informação: "ÁREA JURISDI-
CIONADA AO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, COM OBRAS E SER-
VIÇOS AUTORIZADOS PELA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO-SPU, NA FORMA DA PORTARIA SPU/CE Nº 25, DE
04/06/2013".

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO BARBOSA PAPALÉO

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

PORTARIA No- 31, DE 29 DE MAIO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM SANTA CATARINA, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso III, do art. 2º, da Portaria SPU nº 200, de 29
de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no inciso II, do art. 18
da Lei 9.636, de 15 de maio de 1998, alterada pela Lei nº 11.481, de
31 de maio de 2007, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999, e
inciso I, letra "a", do art. 2º da Portaria MP nº 144, de 09 de julho de
2001, e de acordo com os elementos que integram o Processo nº
04972.014191/2012-01, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão de uso gratuito, ao Município de
Florianópolis dos imóveis constituído de terrenos de marinha e acres-
cidos, totalizando a área de 11.643,01m2 e as áreas de 4.368.86m2 e
874.13m2 correspondentes ao espelho d'água, situados entre o Saco
da Lama e a Praia do Riso, no final da Rua Wilson Luz e a Ponta
José Francisco, no Bairro Coqueiros, Município de Florianópolis,
neste Estado.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.




